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Consulta. Retorno das contas do Executivo Municipal, após emissão do parecer prévio. Impossibilidade.

RELATÓRIO 
O Presidente  do Legislativo Municipal de Mandaguari  consulta sobre a possibilidade das contas do Executivo, relativas ao exercício financeiro de 1997, retornarem a este Tribunal, a fim de que sejam novamente examinadas.

A Diretoria de Contas Municipais, em seu parecer nº 379/05,  levanta preliminar de caso concreto e, no mérito, considera que esta Corte de Contas não apresenta no seu corpo normativo e regimental, possibilidade de revisão de contas já julgadas.
Considera, ainda, da possibilidade do parecer prévio emitido sobre as contas, ser rejeitado pela votação de dois terços dos membros da Câmara Municipal.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do parecer nº 15129/05, opina pela impossibilidade do retorno das contas, ratificando os termos do parecer da Diretoria de Contas Municipais

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 328663/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, nos precisos termos dos pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 20 de abril de 2006 – Sessão nº 16.
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